PROJETO DE LEI Nº 3581/2013
Cria a Semana Municipal de Valorização do Educador no Município de Patos de Minas.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

 

Art. 1º  Fica criada a Semana Municipal de Valorização do Educador, no âmbito do Município de Patos de Minas.

 

Parágrafo único. A Semana Municipal de Valorização do Educador terá início no dia 15 de outubro, devendo constar no Calendário Oficial de Eventos do Município. 
 

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado, por meio da Secretaria Municipal de Educação, a realizar parcerias com as faculdades, escolas, associações de pais e mestres, conselhos municipais e estaduais, para promover atividades de capacitação dos profissionais da educação, ciclos de debates, campanhas de divulgação sobre a importância do educador, além de programações artísticas e culturais.



Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.



Câmara Municipal de Patos de Minas, 18 de fevereiro de 2013.


LINDOMAR FRANCISCO TAVARES


Vereador 
JUSTIFICATIVA:
 

O profissional de Educação precisa ser valorizado e estimulado neste importante mister, sobremaneira durante a semana em que se comemora o Dia do Professor, que acaba também englobando todos os Educadores. A regulamentação de um dispositivo legal municipal neste sentido, além de prestigiar a Classe dos Educadores, regulamenta, no âmbito do Município de Patos de Minas, a política já implantada em diversos outros municípios, focando a integralização do Poder Público, comunidade, mestres e alunos.

